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RIO GRAiíSJDE DO NORTE

PORTAR I A Nq OíSSZR^ —GP

0 Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federai 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe sao 
con+eridas pelo Artigo 19, inciso 10, do Regimento Interno desta Casa, 
e considerando a determinação do Egrégio Tribunal de Contas da Uniao,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria no 034/93-GP, de 16 de abril de 1993, 
publicada no Diário O-ficial do Estado do dia 06 de maio de 1993, que 
concedeu aposentadoria, a pedido, com fulcro no art 40, III, "a", da 
Constituição Federal, e no art. 186, III, "a", da Lei hq G 112, de 11 
de dezembro de 1990, à servidora SÔNIA CALDAS CAVALCANTI DE ARAÚJO, 

‘cnico Judiciário, Nivei Superior, Classe A, Padrão III, do Quadro de 
■assoal Permanente da Secretaria deste TRE/RN, a fim de que seja espe­
cificada a fundamentação legal relativa às vantagens incorporadas de 
quintos, a saber art 2s da Lei ng 6.732, de 04 de dezembro de 1979.

CCMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CLIMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 
23 de junho de 1994.
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